
EMENDA N.º         /2008 AO PROJETO DE LEI N.º 031/2008.

Modifica-se o Anexo Orçamentário – Quadro das Dotações por Órgãos do Governo e da Administração – constante do Projeto de Lei n.º 
031/2008, no seguinte dispositivo:  

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu 22 de outubro de 2008; 64º da Instalação do Município.

VEREADOR EULER BRAGA
1° Secretário (PSDB)

Acréscimo
Órgão Unidade Subunidade Função Subfunção Programa Ação Classificação Econômica Valor
 02 06 01 08 845 0086 0014 3.3.50.43.00 120.000,00

Cancelamentos 
Compensatórios

Órgão(s) Unidade(s) Subunidade(s) Função(ões) Subfunção(ões) Programa(s) Ação(ões) Classificação Econômica Valor(es)
 02 09 03  15 452 0083 2209 3.3.90.39.00 120.000,00

Objeto do Gasto

Subvenção Social a Associação Noroeste de Estudo e Combate ao Câncer - ANMECC

Justificativa

A ANMECC ajuda, gratuitamente, as pessoas que necessitam de apoio no tratamento de câncer. Desta forma, a proposta de emenda visa 
contribuir para que a mesma continue seu importante trabalho na região noroeste.


